
DECRETO N° 142, DE 31 DE MARÇO DE 2026

Homologa  a  Resolução  nº  001/2026  do
Conselho Municipal do Idoso, que DISPÕE
SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE
APLICAÇÃO  DOS  RECURSOS  DO
FUNDO  MUNICIPAL DO  IDOSO  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL,  no uso da atribuição que lhe confere o Art. 101, IV, da Lei
Orgânica do Município;
Considerando a solicitação realizada através do Memorando 1Doc nº 6.164/2026, oriundo do
Conselho Municipal do Idoso - CMI.

DECRETA:

Art.  1°  Fica  homologada  a  Resolução  nº  001/2026 do  Conselho  Municipal  do  Idoso,  que
“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO
FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 31 de março de 2026.

Jesse Trindade dos Santos

Prefeito de Alegrete

Registre-se e publique-se:

Sérgio Pinto Prates

Secretário de Administração

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS".
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – Maj. João Cezimbra Jaques 200 – Cep: 97543-390
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